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ÀIS DO SEM{OR BOII JESI§ E CIIIPRIR ru-rcUÉIS EI,I ATRÀSO.

Fiir)irrtjolo
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mlnas Gerais, i',
creta e eu, Prefelto Munlclpal , sánclono e promulgo a segui"i
I el :

Artlgo lQ - Flca o Executlvo t'lunicipal autori zado a firmar i,l
vênio com a associação 0bras Socials do Senhor BoÍn desus, vi sando recuperaçãr ,"
prédlo do C!ne Leon, de propriedade da refetlda éntldade.

Parágrafo único - A forrnallzação do convênio ficará sujeita .',
referendum do Legi sl atl vo.

Artlgo 2s - Tambâr flcâ autor'lzado o resgate das Brestacirpc t.
aluguá'i s, em atràso, decorrente de cfitheto flrmado, iia administração anterior.

Artlgo 3Q - Revógadás as dlsposiçó em contrário, esta lei ,',

trará em vigor na data de sua publlcação.
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JUSTIFICATIVÂ

Senhores Vereadores.

A admlnlstração anterlor firmou contrato com as Obras Sor:t.;
do Senhor Bom Jesus, contendo a obrlgação do Municíplo de reformar o prádio dô r i

nêmâ ! permânecÊr o meamo alugado, durante um qolnqoônío. Acôntecê quê o tempu r. I

insuficiente para cumprímento do cronograma e o compromlsso nos chega para cumpr i.

Entendemos que o convânlo ó o lnstrumento mals correto pâ,,,

legatlzação da despesa, daí a propostâ do presehte proJetô.

Acumulamos a pre§ente mensagem con ô pedldo de autorlzação pa

ra pagamento das prestações de aluguel que se encontrâm atrasadas, decorrentes d,,

contrato firmado entre as partes, no exercíclo anterlor.
0 obJetlvo aa refoftrtà á I crlação de um êspaço de cultura

convenções, tão em falta, em nosso fiun1c{pio. A par de tals beneflcios, a recuper ô

ção de um espaço marcante em no§sa socle dà, qual se , o Cine Leon.

Prefel tura ltinl h onh s ti"l nta di as do môs t!'

março de rnl I novec t e tre

rá lbhtet
to ltuniclpalI
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 06 de abril de 1993.

A

Comissão de Legislaçao,
Ref ;: Pro.jeto de lei Ne

Redação Final - CIJR

autoriza o Executivo Municipal
Justiça e

27 /93, que

firmar convenio com obras sociais do Senhor Bom Jesus e cr]m

prir alugueis em atraso;

PARECER

0 art. 70, inciso
Art: 7O - Compete

XVI da LOM dlspõe o seguinLe:
privativamente à Câmara llunicipal:

l(\Il - a-rtoriza.r cerebração de convênio pelo Executivo,
com entidade de direito púltico ou privado e ratificar o que, por
motivo de urgência, ou de interesse público, for efetivado sem es
sa autorização, desde que encaminhaao à câmara nos dez dias úteis
subsequentes à sua celebração;

O Egregio Trlbunal de JustiÇa do Estado de Minas Ge

rais tem decidido repetidamente que á inconstltr.rcional a attLoriza
ção pela Câmara a celebração de convênio entre Municípios e enti-
dades prrblicas e privadas.

No jr-rlgamento da Ação Direta de Inconstitucionalida
de de artigos e incisos da Lei Orgânica de fpatinga, Jr-rri sp rr.rdên-
cla Mineira, em 1O.O8.92, proferiu o seguinte acórdão:

" - São idlonstitucionais as expressões "convênios
com entidades públicas e particularesr', constante do inciso XIV
do art: 23 e t'mediante autorização legislativar,, constante do in-
ciso XIII do art: 78, da l,ei Orgàica do Município de Ipatinga ,

rlma vez que, constituindo intromissão indébita de um poder nos
atos de outro, quebram a i-ndependência e harmonia constitucional-
mente existente entre eles:

AÇÃO DIRITA DE INCoNSTITU ToNALIDÂDE Ns 33 - ComaT-
ca de Ipatinga - Relator: Desemb. FRÂNCISCO FIGUEIREDO"

"A matéria não ó nora neste Tribunal , tendo sido ob
jeto de outras ações de inconstitucionalidade de outros mr:nicipi
os entre elas a de ns 37, do ltlunicípio de Dionísio, cujo relator,
eminente Desemb,; lúcio Urbano, assim se pronunciou em seu voto:

§
ct
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"A eelehraÇão do convôIlio enLre Mrrnicípios e ent irla
rlr.:; prrbt icas e privadas constitui, sem qrtalqrter diÍtfãreê. ato ti'
Jrico rle arlmirri stração e esl;a compete excIlrsi.vamenLe ao Poder llxe-
cut. i vo (l,re, Í)ara praticá-lo .iamais poderá depen«ler de próvia e

êxÍ)r'eÍ:Íia í1u l.rrri zaÇao leg,islâLiva."

Â propósito, leciona .rosÉ 
^FoNSo 

D^ srI-v^:

'rÂ independência dos poderes sign:i fiea: a) que a in
vesl;i <itrra o a perma.',ância das pessoas nrrm dos árgãos ao oclverno
rr po depentlem da eonfiança nem da vorrtade dos outros; b) que r)o

exeí'c,lcio das atribtriÇoes que lhes se.iam proprias, nao precisam ,

os LiLrrlílres, consuLt ar os otrLros l)em necessitam de sua aprovação;
(grifamos;); c) qtre, rra organização rios respectivos servi ços, cada

r,, á Iivre obsey'vadas apenas as disposições consti tlrcionais e le-
gais." (Lrr Crrrso de Direito Constitucional PosiLivo - Ed. Ilevi sta
rlos 'l'r'ilxrnais - 6a ed. - 199O - p. 97).

E mai s:

"Â trarmonia entre os poderes verifica-se prirniranr..lr
t.e pelas normas de cortesia no trabo recíp"oco e no direito às
prerrogat.ivas e faeuldades a que mrrtuanenbe todos têrn direiLo. I)e

ou t,r'o I ado, cabe assi.nalar que a divi são <te funções entre os ó"*
flãos rto Poder nem sua !ndepen<tênela são absolutas. I{á interferên-
e i as qrre

t. r'apeso:; ,

vrs
a

arn ao estabelecinento de rrm sisbema de freios e con,
busca do equi 1íbrio necessário à realização do hem dâ

colel.ivi(lade e i-ndispensnvel para evi tar o arbitrio e o <lesmantlo

de rrm, em <lel;rimerrto do outro e especialmente dos governados. Os

t rabâlllos do Í,egislativo e do Execrrtivo, especi-almente, mas tam-
bám do .lrr«lieiário, só sre desenvolverão a bom termo, se esses ítr*
gãos r;e suhordinarem ao princípio tia harmonia, que não significâ
rrem o tiominio de lrm pelo otrtro, nem â lrsrlrpação de atribrriÇães,
mas a verificaÇao de qlle, entre eles,ha de haver consciente cola-
horacão e control.e reeíproeo (qrre aliás integra o mecanismo), pr-
ra evi l,ar <listorções e desmandos. 

^ 
desarmonia, porá*, se rtá sem-

pre qlre se âcrescem as at,ribuições, faculdades e prerrogativas de

rrm em <letrimento de oubro't. (In obra ci bâda, pp. 97/98)

Segundo o art. 1'16 <la Constj.tuição Mine j ra, compete
prival.ivament:e, à Câmara l,lun jeipal, no que couber, n exercício &

oL
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das atribuições enumeradas no art. 62 da mesma. Este artigo cuida
cla competência da Âssembláia Legislativa. Não obstanLe, conforme
salientorr o douto Procurador de Justiça, "a natária de competênci
a do Município, excluída a de que trata o art. 176, será objeto de

Lei }íunicipal , de iniciativâ do Prefeito Ilíuniclpal, excetuados os

atos privativos previstos na tei Orgàicarr; como prefixa o § 3e

do art. 77 da Constituição líineira:
Ainda no entendimenbo ministerial , "à compreensão

rleste dispositivo, torna-se necessário confrontarem-se outros
(art. 62, Ínciso XXV, e 9O, inciso XVI , da ConsLituiçfro l[ireira)".

Ora, tais normas nada mais fizeram do que, obedien-
aos termos do art. 11 do ADCT da Constituição Federal ,dar eco

dispositivos constitucionais de t{inas Gerais.

Assim, chega-se, inegavel.nente, à incons ti tuc ional i
dade, conforme arguido.'

Âssin sendo, julgo inconsti tuc ionai s as expressões:

"convênios com entidades públicas e particularesrr, constante do

inciso xlv do art. 23, "mediante autorização leglslativa'r, cons-
tante do inciso XIII do art. 78 da Lel Orgântca do trlunicúpio de

Ipatlnga.

o Sr. Desemb: B4qy Cqr! - Â espácie não á nova nes-

ú\

te Egrágio Tribunal , els que, no julgamento da Âção Direta de In-
constitucionalidad ns 33, tivemos a oportunidade de apreciar ques

tão idêntica, ficando enrentado, naquela assentada, qrre:. j

"São incons ti tuc ionais o item XXfI do art,; 15, o

ltem xlrr do art. 68, a expressão "con próvlo assentamento da Câ-
mara ltlunicipal" constante do art. 226, a expressão "após próvia
manifestação da Câmara Uunicipal" constante do arL. 234 e o arti-
go 243, todos da Lei Orgânica do l,Iunicípio de Dionísio, uma vez
que tais dispositivos ferem o princípio constitucional da separa-
Çao, independencia e harmonla entre os Poderes Executivo e Legis-
lativo (art. 2s da Constituição Federal e art. 173 da Constituição
Estadual ) " ( in I{G/DJ de o5/12l91) ,;

De fato, Iimltar o exercício de atividade inerente
à a<tministração da coisa públ1ca, como saõ, reconhec idamente, os
convenios e acordos, lmpondo a expressa autorlzaçao do Legislati-
vo conferida ao Exeeutivo, sem ,'úvida, resulta ntma flagrante in-
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consti tuc ionalidade , consubstanciada na violaçao do principio da

separaçao, independencia e frarmonia entre os Poderes, intoleraveL
sob todos os aspectos:

Em face do exposto,
do, em conforridade con o eminente

É o meu voto.

O Sr. Desemb: Bernardino Godirüo - Adoto os funda-
dos votos do Relator e do 1e Revisor, ante a evidência de

dispositivos dos incsi XIV, do artigo 23, e XIII, do arti-
da Lei Orgânica do lrlunicópÍo de Ipatinga realnente se ei-
inconstituc ionalidade :

Os Srs; Desembs; Caetano Carelos, Rubens Xavier Fer
reira, Lauro Pacheco Filho, Guido de Andrade, Vaz de Mello, Costa
toures , Ii{onteiro de Baros , Paulo Tinoco, Paulo Gonçalves , Rubens

Lacerda, Freltas Barbosa, Ayrton Maia, Lucío Urbano, Guimaraes
Mendonça, Ualter Veado, Sebastiao Rosenburg, Gudesteu Biber, Edel
berto Santiago, Comea de Marlns, Iiíurilo Pereira e Jose Loyola
De acordo:

O Sri Desemb; Presidente

tambám julgo procedente o pedi-
Relator;

mentos
que os
go 78,
vam de

JULGARAM PROCEDENTE A

AÇÃo, Nos TERrr,ros Do voTo Do REIáToR:"

faze r
Diante do exposto, entendemos que

uma emenda a Lei Organica do Municipio de

supra c i tado.

Entendemos ainda, que a

cabe a
modo a

esta Casa

suprimir
o r-nc r so

proposiÇao que versar
inconstituc ional ,

sobre
por-autorizaçao ou

tanto, não deve
ratlficaçao de convenios e

ser proposta.

O artigo 2e do projeto em análise, vem de modo equl
vocado solicltar autorização para pagamento de aluguáis atrasados
o que ao nosso sentir, não produz qualquer efelto prático e ó ma-
teria de competencia exclusiva do administrador decidir, seguindo
os mesmos princípios dos convênlos, com as razões acima citadas:
Caso entenda o Executivo ser as despesas regulares referente ao

contrato firmado na administração anterior, caberá ao mesmo pro-
por umâ abertura de crádito especial e aí sim, a esta Casa caberá

b
OY

- CIDÂDE DOS PROFETÂS _
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deliberar sobre a de spe sa.

cMC /hmf

Este ó o nosso parecer, smj.

-#'*"r""o
Procurador tegislativo

oAB/ItG Na 57;723
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A

Comissao de tegislaçpo, Justiça e Redaçpo

RELATóR]O

questão,
ser âto

A ar-ltorizaçao qrre pede o Executivo no Projeto em

e materia repetitiva nesta Casa. Entendo portanto, nao
do Legislativo autorizar convênio e sim fiscalizar sua exe
ato de conveniar á inteiramente do Executlvo.cuÇao. O

Cômqro Municipol de Congon h

Fac e

proposta, por entender
ven10 s .

sou pela devoluç§o da presente
ao Legi sl at ivo autoni zan con-

ao exposto,
que nao c aDe

Este@omeurelatorio.

OSITIAIDO BOTELH FfLHO

Re lator

Congonhas, 27 de abril de 1993.

cMC/hmf
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